
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA NºJO3 /82 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE QIÃS, no uso de suas atribuições legais e ten 

v do vista a necessidade do serviço, 

Estender a ju É DE 

  

r 

MENDONÇA, Juiz Eleitoral da 9 

ra Alta, à 106a. Zona, com se 

seja provida. 
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RA-GE EANOTE-SE 

   GARINETE DA PRESIDÊNCIA, em Goiânia, 19 de 

junho de 1 982, 

a O 

  

cs Am 
Des JOÃO CANEDO MACHADO 

PRESIDENTÉ 
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